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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 604, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao senhor Samuel Barros 
de Queiroz. 
 

Art. 1.° Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao senhor Samuel Barros de Queiroz, com base no art. 173, 
inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias à concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 22 de maio de 2023. 
 
Ver.  CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 605, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Excelentíssimo Senhor 
Lafayette Carneiro Vieira, 
Desembargador do Tribunal de Justiça 
do Amazonas.  

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus 

ao Excelentíssimo Senhor Lafayette Carneiro Vieira, Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, com base no inciso III do art. 173 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara.  

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 22 de maio de 2023. 
 
Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 606, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao senhor André da Silva 
Alves e dá outras providências.  

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus 

ao senhor André da Silva Alves, com base no art. 173, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauara.  

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 22 de maio de 2023. 
 
Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna 
público a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023-SRP/CMM, 
na forma a seguir: 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa(s) 
especializada(s) em fornecimento sob demanda, de água mineral/potável 
envasada em garrafões plásticos retornáveis com capacidade de 20 litros, 
de água mineral/potável sem gás envasada em garrafas de 350ml para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaus, em 
conformidade com as condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) oriundo do Processo 
Administrativo n.º 2023.10000.10718.0.000671. 
 
Data e Horário: 05/06/2023, às 10:00 horas. 
 
O Edital encontram-se à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CMM, na Rua Padre Agostinho 
Caballero Martin, n.º 850 – São Raimundo, no horário das 9h às 13 h 
devendo ser adquirido, sem ônus na forma digital, pelo e-mail 
licitacao@cmm.am.gov.br,  e em forma de cópia, sendo esta, no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), correspondente ao custo de reprodução, a ser 
depositado em nome da CMM no Banco Bradesco, Agência 320-4, Conta 
Corrente n.º 34693-4. Os interessados em adquirir na CPL, em forma 
digital, deverão comparecer munidos de PEN-DRIVE, devidamente novo 
ou formatado. 

Manaus, 23 de maio de 2023. 

 
Helen Grace Costa Sena 

Pregoeira 
 

 




